
ATA DA 1104ª REUNIÃO DA 1 

COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL – CECA 2 

REALIZADA DE FORMA REMOTA 3 

 4 

Aos dezesseis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, com a presença dos 5 

Senhores Paulo Henrique Zuzarte Ferreira (Presidente), Deise de Oliveira Delfino (INEA), 6 

Rodrigo Bianchini (INEA), Mona Rotolo Mançano (INEA), Liliane Figueiredo da Silva 7 

(SEFAZ), Laura Nascimento Brito (SEDEICS), Rodrigo Puccini Marques (DRM), Helena 8 

de Godoy Bergallo (UERJ), Eduardo Schlaepfer Ribeiro Dantas (CEDAE), Andréa Cristina 9 

Galhego Figueiredo Lopes (FIRJAN), Luiz Carneiro de Oliveira (CREA) e Douglas da Silva 10 

Moraes do Nascimento (ANAMMA), sob a presidência do primeiro, tem início a presente 11 

sessão da Comissão Estadual de Controle Ambiental – CECA. Presente como convidado, 12 

Milton Nazareno Neves, suplente do CREA. Passando à ORDEM DO DIA, são 13 

examinados os seguintes assuntos: 1) APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO 14 

ANTERIOR: Após debates, a Ata da reunião anterior é aprovada. 2) PROCESSO SEI-15 

070002/010975/2022 – PETROBRAS – PETROLEO BRASILEIRO S/A: Considerando o 16 

Parecer Técnico de Licença de Operação – LO nº 05/2024, da GELIN/DILAM/INEA, a CECA, por 17 

unanimidade, delibera pela expedição da Licença de Operação – LO para operação da unidade U-18 

1470 para fabricação de Gasolina e Nafta Petroquímica em batelada, a partir da formulação de 19 

componentes básicos (naftas e aditivos) e recebimento de C5+ do GASLUB e outras unidades, 20 

localizada na Rodovia Washington Luiz km 113,7, Campos Elíseos, município de Duque de 21 

Caxias. O prazo de validade da Licença de Operação – LO deve ser de 6 (seis) anos. 3) 22 

PROCESSO PD-07/014.1171/2019 – CLIAPORTO LOGISTICA LTDA: Considerando o 23 

Parecer Técnico de Licença de Operação – LO nº 007/2023, da GELIN/DILAM/INEA, a CECA, por 24 

unanimidade, delibera pela expedição da Licença de Operação – LO para operações portuárias 25 

de infraestrutura de apoio logístico para atividades offshore, armazenamento temporário e 26 

transferência de fluidos de perfuração, gerenciamento de resíduos e serviços de reparo naval em 27 

embarcações, fabricação e montagem de módulos de processo e estruturas de equipamentos 28 

subsea e desmontagem de equipamentos, tubulação, estruturas metálicas e outros, oriundos de 29 

instalações on e offshore., localizado na Rua Monsenhor Raeder nº 273, Barreto, município de 30 

Niterói. O prazo de validade da Licença de Operação – LO deve ser de 6 (seis) anos. 4) 31 

PROCESSO SEI-070002/002411/2023 – PORTO DO AÇU OPERAÇÕES S/A: 32 

Considerando o Parecer Técnico nº INEA/INEA/COOEAMPT/132/2024, da 33 

COOEAM/INEA, a CECA, por unanimidade, delibera pela expedição da Licença Prévia – 34 

LP para implantação e operação de um Hub de Hidrogênio e Derivados de Baixo Carbono 35 

no Distrito Industrial de São João da Barra (DISJB), Porto do Açu, incluindo unidades de 36 

produção de hidrogênio, amônia e metanol de baixo carbono e utilidades acessórias, 37 

localizado no Distrito Industrial de São João da Barra s/n, 5º e 6º Distritos, município de 38 

São João da Barra. O prazo de validade da Licença Prévia – LP deve ser de 5 (cinco) 39 

anos. E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerra a reunião, solicitando 40 

que se lavre a presente Ata, que é assinada por ele e por mim, Ana Cláudia dos Santos 41 

Campos, Assistente da Comissão Estadual de Controle Ambiental – CECA. Rio de 42 

Janeiro, 23 de janeiro de 2024. 43 


